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DECRETO Nº 7267/2024 
  

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do 

Município, com base em anulação parcial de dotação 

orçamentária no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil 

e seiscentos reais). 
  

O Prefeito de Céu Azul, Estado do Paraná, com base nos Artigos 41, I, 42 e 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de Março de 1964, e com base no inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 2520 de 11 de Dezembro de 2023: 
  

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em anulação parcial, no valor de R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais), para reforço no exercício financeiro de 2024 da seguinte dotação orçamentária: 

    

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 12.010 Gabinete do Secretário 

Funcional Programática: 
12.010.0010.0122.0008.2050 

Atividade:Objetivo: Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390140000 - Diárias - civil 00303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos R$ 17.600,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 17.600,00 
  

Art. 2º Para dar cobertura aos créditos indicados no artigo anterior serão anuladas parcialmente as seguintes 

dotações especificadas: 
    

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 12.030 Departamento de Vigilância em Saúde 

Funcional Programática: 
12.030.0010.0304.0009.2063 

Atividade: Objetivo: Manut.Depto.de Vig. Sanit. em Saúde-Rec. Vinc.

(EC29) 15% Rec. Próprias 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390140000 - Diárias - civil 00303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos R$ 5.200,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.030 Departamento de Vigilância em Saúde 

Funcional Programática: 
12.030.0010.0304.0009.2063 

Atividade: Objetivo: Manut.Depto.de Vig. Sanit. em Saúde-Rec. Vinc.

(EC29) 15% Rec. Próprias 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 00303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos R$ 2.200,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.030 Departamento de Vigilância em Saúde 

Funcional Programática: 
12.030.0010.0304.0009.2063 

Atividade: Objetivo: Manut.Depto.de Vig. Sanit. em Saúde-Rec. Vinc.

(EC29) 15% Rec. Próprias 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 00303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos R$ 2.500,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.030 Departamento de Vigilância em Saúde 

Funcional Programática: 
12.030.0010.0304.0009.2063 

Atividade: Objetivo: Manut.Depto.de Vig. Sanit. em Saúde-Rec. Vinc.

(EC29) 15% Rec. Próprias 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 

pessoa jurídica 

00303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos R$ 2.200,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.030 Departamento de Vigilância em Saúde 
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Funcional Programática: 
12.030.0010.0304.0009.2063 

Atividade: Objetivo: Manut.Depto.de Vig. Sanit. em Saúde-Rec. Vinc.

(EC29) 15% Rec. Próprias 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390330000 - Passagens e despesas com 

locomoção 

00303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos R$ 2.200,00 

Secretaria de Saúde 
Unidade Orçamentária: 12.030 Departamento de Vigilância em Saúde 

Funcional Programática: 
12.030.0010.0304.0009.2063 

Atividade: Objetivo: Manut.Depto.de Vig. Sanit. em Saúde-Rec. Vinc.

(EC29) 15% Rec. Próprias 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490520000 - Equipamentos e material 

permanente 

00303 - Saúde - até 15% vinc. Rec. Impostos R$ 3.300,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 17.600,00 
  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 12 de julho de 2024. 
  

RUI CARLOS MACCARI 
Prefeito em Exercício 
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PORTARIA Nº 196, DE  15 DE JULHO DE 2024. 
 

 
Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 1 ½ (uma e meia) diárias ao servidor Fabio Goes, Motorista da 
Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante 
viagem a Curitiba - PR, com a finalidade de levar paciente para consulta no Hospital 
Mackenzie, com veículo da frota 235. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 9 de julho de 2024 às 13h; e retorno em 11 
de julho de 2024 com previsão de chegada à 1h. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroativa a 9 de julho 
de 2024. 
 
Paço Municipal de Céu Azul – PR, em 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

                           Rui  Carlos Maccari 
                            Prefeito em Exercício 
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PORTARIA Nº 197, DE  15 DE JULHO DE 2024. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede uma diária ao servidor Donizete Lourenço, Motorista da Secretaria 
de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante viagem a 
Guarapuava - PR, com a finalidade de levar paciente para consulta no Hospital 
Centro Oeste, com veículo da frota 237. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul em 10 de julho de 2024 e retorno em 11 de 
julho de 2024.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroativa a 10 de 
julho de 2024. 
 
Paço Municipal de Céu Azul – PR, em 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

                           Rui  Carlos Maccari 
                            Prefeito em Exercício 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO Nº 40/2024 – M.C.A. – Forma Eletrônica  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA 

ELETRÔNICA, através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço Por Lote, objetivando a  
Contratação de serviço de telefonia Móvel Pessoal (SMP) nas modalidades longa distância 
nacional originada de terminais do SMP, por meio de assinaturas mensais de voz, voz e dados, 
com ou sem fornecimento de aparelhos de acesso móvel em comodato e SIMcards para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Unidades do Município de Céu Azul, conforme 
constante no termo de Referência e especificações conforme estabelecido no Edital.  

 
Valor máximo estimado: R$ 131.384,88 
 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:15 horas do dia 30 de julho de 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 30 de julho de 2024.  
Referência de tempo: horário de Brasília – DF. 
 

A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, 
em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site Portal da Transparência - 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL (atende.net), ou ainda no site https://bllcompras.com/Home/Login. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1023 – 
3121-1026 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  
     

Céu Azul, 12 de julho de 2024. 
 

 
RUI CARLOS MACCARRI 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA  
 

Dispensa por Justificativa :25/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105 /2.024 – M.C.A  
PROCESSO DIGITAL: 4811/2024 
 
O Município de Céu Azul Dispensa a Licitação por Justificativa, com fundamento no Inciso IV do Artigo 
75 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, objetivando a AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE REVISÃO 
DE 20.000 KM DA FROTA 258, PLACA SEY-2F92- MODELO SPIN, ANO 2023/2024, 
CONTENDO TAMBÉM TROCA DE FILTROS, LIMPEZA DE SISTEMA DE FREIOS, 
BALANCEAMENTO E ALINHAMENTO.  
 

Descrição da Situação: Se trata de revisão de 20.000 km para veículo Spin da Frota 258 placa SEY-2F2, 

conforme solicitado na requisição 105/2024, pela Secretaria de saúde via plataforma digital, com fulcro 

artigo 75, IV, "a", da lei Federal 14.133/21, de garantia de fábrica por concessionária autorizada.. 

 
Fornecedor CNPJ: Valor Total 

ZACARIAS VEICULOS LTDA 79.138.608/0005-60 1083,22 

 
 
 
  Céu Azul, 12 de Julho de 2024 
 
 
  RUI CARLOS MACCARI 
  Prefeito Municipal 
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